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1ª VARA CÍVEL DO FORO DE TABOÃO DA SERRA/SP 
Citação. Prazo 20 dias. Proc. 0008534-32.2012.8.26.0609. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível do Foro 
de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Cesar Mazutti, na forma da Lei, etc. Faz Saber a DIO-
VALDO FELICIANO DA SILVA, CPF. 533.301.887-15, que FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓ-
RIOS NÃO PADRONIZADOS PCG BRASIL MULTICARTEIRA ajuizou-lhe a ação de Busca e Apreensão objetivando 
o seguinte bem: UM VEÍCULO MARCA/MODELO FIAT PALIO WEEKEND STILE - COR: CINZA - CHASSI: 
9BD17307824054756 - PLACA: ERN2525, dado em garantia ao requerente em alienação fiduciária, tornando-se o 
réu inadimplente às obrigações contratuais. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida sua citação por edital para, 
no prazo de 05 dias, efetuar o pagamento da integralidade da dívida pendente, podendo, no prazo de 15 dias, oferecer 
resposta (art. 3º, e seus parágrafos do Dec. Lei nº 911/69, alterados pela Lei nº 10.931/04), ambos a fluir após o prazo 
de 20 dias supra, sob pena de se presumirem como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma 
da lei. Taboão da Serra, 27/10/2023. 

2ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE JABAQUARA/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE 
PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL 
DE JABAQUARA. Processo: nº 1012048-96.2022.8.26.0003. Executados: NILTON RODRIGO PEREIRA TEIXEIRA, 
SIMONE PRATES FERNANDES TEIXEIRA. DIREITOS DO FIDUCIANTE - Apartamento no Bairro Saúde. Rua 
Alessandro Alberti, nº236, São Paulo/SP - Contribuinte nº 157.217.0522-0. Descrição completa na Matrícula nº 
220.717 do 14º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 255.305,28 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 
127.652,62 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 
01/12/2023 às 10h30min, e termina em 06/12/2023 às 10h30min; 2ª Praça começa em 06/12/2023 às 10h31min, 
e termina em 02/02/2024 às 10h30min. Ficam os executados NILTON RODRIGO PEREIRA TEIXEIRA, SIMONE 
PRATES FERNANDES TEIXEIRA, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), credor(a) fiduciário CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) 
localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 12/12/2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR
EDITAL RESUMIDO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 145/2023 Edivaldo Antônio Brischi, Prefeito do Município de Mon-
te Mor, Estado de São Paulo, torna público, para conhecimento de quantos possam interessar, que se encontra 
disponível o processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO nº 145/2023 que visa “Aquisição de equipamentos, que 
serão utilizados nos atendimentos oftalmológicos, adquiridas por meio da EMENDA 2022.084.354.86 Recur-
so Estadual, para Secretaria de Saúde desta municipalidade” Conforme edital e seus anexos. As propostas 
serão recebidas a partir das 08:00 horas do dia 25/10/2023, com o recebimento até as 08:00 horas do dia 
09/11/2023. Início da Sessão de Disputa de Preços às 09:00 horas do dia 09/11/2023. O Pregão eletrônico 
ocorrerá no endereço: https://sistema.novobbmnet.com.br/, (acesso identificado no link-licitações públicas). 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). O edital poderá ser lido e obtido 
no endereço acima, no horário das 08:00 ás 16:00 horas, ou pelo nosso site gratuitamente www.montemor.
sp.gov.br – Portal da Transparência – Editais – 2023; ou solicitado pelo e-mail: vanessa.souza@montemor.
sp.gov.br; Outras informações através do telefone: (19) 3879-9032. Monte Mor, SP, em 23 de outubro de 2023. 
Edivaldo Antônio Brischi – Prefeito Municipal 
EDITAL RESUMIDO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2023 Edivaldo Antônio Brischi, Prefeito do Município de Mon-
te Mor, Estado de São Paulo, torna público, para conhecimento de quantos possam interessar, que se encontra 
disponível o processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO nº 146/2023 que visa “Aquisição de equipamentos, que 
serão adquiridas com recurso financeiro federal recebido por meio da Proposta FNS N° 11898.9780001/22-
004, para Secretaria de Saúde desta municipalidade”.As propostas serão recebidas a partir das 08:00 horas do 
dia 25/10/2023, com o recebimento até as 08:00 horas do dia 07/11/2023. Início da Sessão de Disputa de Pre-
ços às 09:00 horas do dia 07/11/2023. O Pregão eletrônico ocorrerá no endereço: https://sistema.novobbmnet.
com.br/, (acesso identificado no link-licitações públicas). Para todas as referências de tempo será observado 
o horário de Brasília (DF). O edital poderá ser lido e obtido no endereço acima, no horário das 08:00 ás 16:00 
horas, ou pelo nosso site gratuitamente www.montemor.sp.gov.br – Portal da Transparência – Editais – 2023; 
ou solicitado pelo e-mail: vanessa.souza@montemor.sp.gov.br; Outras informações através do telefone: (19) 
3879-9032. Monte Mor, SP, em 23 de outubro de 2023. Edivaldo Antônio Brischi – Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS
RESUMO DE EDITAL EDITAL Nº   59/2023 - MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO OBJETO: Registro de preços 
para futuras e eventuais aquisições de materiais elétricos para diversos setores municipais. ABERTURA DIA:  17 de 
novembro de 2023 ás 08:30hs Disponibilização 27/10/2023 INFORMAÇÕES: telefone/fax (019) 36729292, ramal 
208/ https://www.bll.org.br Santa Cruz das Palmeiras, 25 de outubro de 2023.Prefeito Municipal
RESUMO DE EDITAL EDITAL Nº   35/2023 - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL OBJETO: registro de preços para 
contratação de empresa de horas trabalhadas de eletricista e auxiliar de eletricista especializadas em instalação 
e distribuição de alta e baixa tensão RECEBIMENTO DE ENVELOPES Nº 01 E 02: os envelopes serão recebidos até 
as 14h00min do dia 14 de novembro de 2023 RETIRADA DE EDITAIS: O Edital poderá ser retirado a partir do dia 
27/10/2023, na Praça Condessa Monteiro de Barros nº 507, centro, ou através do site www.scpalmeiras.sp.gov.br 
Santa Cruz das Palmeiras, 25 de outubro de 2023.Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR
EDITAL RESUMIDO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 143/2023 Edivaldo Antônio Brischi, Prefeito do Município de Monte Mor, 
Estado de São Paulo, torna público, para conhecimento de quantos possam interessar, que se encontra disponível o 
processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO nº 143/2023 que visa “Aquisição de equipamentos permanentes para unidade 
básica de Saúde USF Antônio José Pontin JD Alvorada e USF Pedro Bachiega JD Moreira, adquiridas por meio da Propos-
ta nº 118989780001/21-002, para esta municipalidade” Conforme edital e seus anexos. As propostas serão recebidas 
a partir das 08:00 horas do dia 31/10/2023, com o recebimento até as 08:00 horas do dia 13/11/2023. Início da Sessão 
de Disputa de Preços às 09:00 horas do dia 13/11/2023. O Pregão eletrônico ocorrerá no endereço: https://sistema.no-
vobbmnet.com.br/, (acesso identificado no link-licitações públicas). Para todas as referências de tempo será observado 
o horário de Brasília (DF). O edital poderá ser lido e obtido no endereço acima, no horário das 08:00 ás 16:00 horas, ou 
pelo nosso site gratuitamente www.montemor.sp.gov.br – Portal da Transparência – Editais – 2023; ou solicitado pelo 
e-mail: vanessa.souza@montemor.sp.gov.br; Outras informações através do telefone: (19) 3879-9032. Monte Mor, SP, 
em 26 de outubro de 2023. Edivaldo Antônio Brischi – Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 
Aviso de ABERTURA de Licitação – Pregão Eletrônico nº. 069/2023; Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços comuns de engenharia para confecção e instalação de redutores de velocidade (ondulações transversais tipo 
B), em vias públicas no município de Vargem Grande do Sul – SP, incluindo o fornecimento do material - Entrega das Pro-
postas: a partir de 27/10/2023 às 08h00 - Data de Abertura das Propostas: 14/11/2023 às 09h00 no site https://www.
gov.br/compras/pt-br/  - Edital disponível no site supra e na página eletrônica do município: http://www.vgsul.sp.gov.
br/transparencia/compras-e-licitacoes/editais-de-licitacao - Informações pelo e-mail: grupo.licitacoes@vgsul.sp.gov.br 
; Carlos Eduardo Martins - Diretor de Licitações e Compras
Aviso de ABERTURA de Chamamento Público n.º 008/2023 - A Prefeitura do Município de Vargem Grande do Sul-SP 
comunica que estará promovendo o Chamamento Público para Estabelecer a parceria entre a Prefeitura do Município 
de Vargem Grande do Sul, por meio do Departamento Municipal de Ação Social, e Organização da Sociedade Civil obri-
gatoriamente sediada em Vargem Grande do Sul, objetivando o desenvolvimento de serviço de proteção social especial 
de alta complexidade – serviço de acolhimento institucional para pessoas adultas e famílias– modalidade casa de 
passagem, em concordância com legislação pertinente, pelo período de 12 meses; O prazo aos interessados para cre-
denciarem-se será do dia 27 de outubro de 2023 a 27 de Novembro de 2023, junto a Comissão de Seleção designada; 
O edital estará disponível na página eletrônica http://licitacao.vgsul.sp.gov.br, podendo ainda ser solicitado através do 
e-mail grupo.licitacoes@vgsul.sp.gov.br. Amarildo Duzi Moraes - Prefeito Municipal

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0025326-03.2022.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Artur Pessôa De Melo Morais, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALDAIR TIBERIO, Brasileiro, Solteiro, RG 28368642, CPF 180.491.488-66, com en-
dereço à Rua Granito, 889, Vila Uniao, CEP 07145-250, Guarulhos - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de sentença, movida por PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS S/A - PROGUA-
RU. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada 
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fl uirá após o decurso do prazo do 
presente edital, pague a quantia de R$9.217,60 (Set./2022), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% so-
bre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica 
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de pe-
nhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afi -
xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 12 de abril de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1001124-26.2022.8.26.0100. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vi-
vian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Carlos Eloi Alves Lima Peres Maldonado, Leonardo Pe-
rego Junior, Shamya Soares Cavalcanti da Silva e Eloise Alves Peres Maldonado, réus ausentes, incertos, desconhe-
cidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Vitor Luiz Brandão ajuizou(ram) ação 
de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel localizado na Avenida Ramiz Galvão, n° 206, Jardim 
Brasil, São Paulo/SP, CEP: 02223-000, alegando posse mansa e pacífi ca no prazo legal. Estando em termos, expede-
-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fl uir 
após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 30 DIAS. Processo nº 1003460-32.2023.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Di-
reito da 2ª Vara da Família e Sucessões da Comarca de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. SILVIO 
ROBERTO EWALD FILHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AMANDA NOGUEIRA GRIFFO, (RG. nº 56.094.340-
4, CPF. nº 450.694.106 06), e CÉLIA ISABEL DA SILVA (RG. nº 9.117.926-0-9, CPF. nº 058.704.858-19), que lhes foi 
proposta uma ação de MUDANÇA DE GUARDA DE MENOR, C/C. REGULAMENTAÇÃO DO DIREITO DE VISITIAS 
COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA por parte de ALISSON CESAR MIRANDA, objetivando a mudança da guar-
da do menor Luiz Guilherme Nogueira Griffo em favor do requerente, mantendo o direito de visitas à bisavó materna 
Célia Isabel da Silva, ampliando o regime de convivência familiar em favor do requerente. Estando em termos, expe-
de-se edital de citação das requeridas, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fl uirá após o decurso do prazo do presente edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, as requeridas 
serão consideradas revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afi xado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Publicado na forma da lei. São Bernardo do Campo, 18 de outubro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1006532-
68.2016.8.26.0565. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Pau-
lo, Dr(a). Daniela Anholeto Valbao Pinheiro Lima, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Elias Acras, Lela Sarkis Acras, 
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Eidi 
Guimarães Severo Nunes e Jose Nunes Filho ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio de um 
imóvel comercial situado à Rua Regente Araújo de Lima nº 169 e 173, e seu respectivo terreno designado pelos Lotes 
25 e 26, da quadra 1, com uma área de 590,46m², Município de São Caetano do Sul/SP, descrito em área maior na 
transcrição sob nº 795, do 1º CRI de São Caetano do Sul/SP, inscrição na prefeitura local 01-010-021, alegando pos-
se mansa e pacífi ca no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramenciona-
dos para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fl uir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publica-
do na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 26 de outubro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1070270-91.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando José Cúnico, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a WIDMAN MOREIRA CAMPOS EIRELI, CNPJ 32023454000174, que lhe foi proposta uma ação de Monitória 
por parte de Cil Comércio de Informática Ltda., objetivando o recebimento da quantia de R$22.505,00 até 05/07/2021, 
que deverá ser atualizada, consubstanciado na nota fi scal 7168, no valor de R$18.236,90. Estando a requerida em lugar 
ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fl uir dos 20 dias supra, pague o débito (fi cando isento de cus-
tas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou 
ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afi xa-
do e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de outubro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1097798-37.2020.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Patrícia Martins 
Conceição, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Miguel Fernandez Camacho, Espólio José Maria Gomes Pereira Cama-
cho na pessoa de sua Inv. Trinidad Fernandez Camacho, Trinidad Fernandez Camacho, Mario Moreira da Silva, Therezinha 
Cassero Antoneli, Tereza de Jesus Pinheiro Menezes, Neusa Aparecida Cassaro da Silva, Jorge Toshihiko Uwada, José 
Abadia Moreira Filho, Paulino Antoneli, Sandro Denis Gomes, Silvana Ruiz Gomes, Jorge Luiz Sarkiss, Fatima Steinwa-
cher Rocha Sarkiss, Trinidad Fernandez Camacho e Miguel Fernandez Camacho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Samuel Severo dos Santos e Cristiane Severo dos 
Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel localizado na Rua Itapipinas, n° 
85, Jardim Nordeste, São Paulo/SP, CEP: 03687-020, alegando posse mansa e pacífi ca no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
fl uir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei.

AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência nº 13/SEME/2023 - Processo SEI nº 6019.2023/0001559-2.
TIPO: Menor Preço Global - REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário.
Objeto: contratação de empresa especializada de engenharia para reforma completa no CE MINI BALNÉARIO 
MINISTRO SINÉSIO ROCHA, LOCALIZADO NA RUA CIBAÚMA, 54 - CAMPO LIMPO - SÃO PAULO - SP - CEP: 
05576-100. O edital de licitação e seus anexos poderão ser obtidos mediante “download” na página https://diariooficial.
prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php?acao=inicio. Observação: no campo “BUSCA EM MATÉRIAS” digitar  
o número do processo SEI.
Os envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação) deverão ser entregues na Assessoria de Planejamento Estratégico/
Licitação da SEME, até as 10:00 horas do dia 21 de novembro de 2023 - Local: sala da Assessoria de Planejamento 
Estratégico, situada na Alameda Iraé, 35 - Moema - Data/hora da sessão pública: 10h30 do dia 21 de novembro de 2023.

ESPORTE E LAZER

AVISO DE REVOGAÇÃO
Processo nº 6019.2023/0001569-0 - Tomada de Preço nº 003/SEME/2023
I - DESPACHO 1. À vista dos elementos que instruem o presente, especialmente a manifestação da assessoria jurídica 
(091617791) e as informações técnicas em SEI (091308374, 091749617), REVOGO o certame licitatório, Tomada de 
Preço nº 003/SEME/2023, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA 
PARA REFORMA NO CEE LAPA - EDSON ARANTES DO NASCIMENTO, RUA BELMONTE, Nº 957 - ALTO DA LAPA 
- SÃO PAULO - SP - CEP: 05082-001, para revisão e adequação das especificações técnicas do objeto.

ESPORTE E LAZER

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS para fins do argo 34 do Decreto-Lei 3365/41, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 
expedido nos autos do PROC. Nº 0008656-50.2017.8.26.0292/06. A MMª. Juíza de Direito da Vara da Fazenda Pública, do Foro de Jacareí, Estado 
de São Paulo, Dr(a). Rosangela de Cassia Pires Monteiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele verem 
conhecimento, principalmente a TERCEIROS, INCERTOS OU DESCONHECIDOS INTERESSADOS NALIDE, que o(a) Universal Armazens Gerais 
Alfandegados Ltda move um Precatório -Desapropriação contra Prefeitura Municipal de Jacareí, objevando a indenização de corrente de 
desapropriação por ulidade pública, de parte do imóvel, localizado no bairro Córrego Seco, Pedregulho ou Guanga, Rodovia Presidente Dutra, 
Km 72, com área 6.877,10 m2, com Matrícula de Imóvel n° 22.886 do Cartório de Registro de Imóveis de Jacareí/SP (fls. 174/175). Declarado(s) de 
ulidade pública conforme Decreto Municipal nº 898/04, datado de 17 de julho de 2004. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi 
determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 
3.365/41, para que TERCEIROS, INCERTOS OU DESCONHECIDOS INTERESSADOS NA LIDE exerçam eventuais direitos de impugnação, e 
futuramente não aleguem ignorância, o qual, por extrato, será afixado no átrio do Fórum e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Jacareí, aos 31 de agosto de 2023. Eu,_ Crisane Aizawa, Escrevente Técnico Judiciário, Mat. 370331, digitei. Eu,_Celia 
Maria Queiroz Pereira Calças Casseari, Coordenadora, Mat. 305.246, conferi e assino por determinação judicial, nos termos do art. 85, caput, 
das NSCGJ. (a) Dra. ROSANGELA DE CASSIA PIRES MONTEIRO, Juíza de Direito.                                   P-27e28/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0000802-97.2020.8.26.0292 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Paula de Queiroz Aranha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA DE 
LOURDES WLADYSLAWA STOCKLER PINTO, CPF 976.590.888-15, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de 
sentença, movida por Conjunto Residencial Jardim Flórida. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do ar�go 
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, pague a quan�a no valor de R$ 54.754,45 (Fev/20) , a ser atualizada, sob pena de multa de 10% 
sobre o valor do débito e honorários advoca�cios de 10% (ar�go 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que 
nos termos do ar�go 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova in�mação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Jacareí, aos 17 de outubro de 2023.                                             P-26e27/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002460-66.2023.8.26.0191 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Ferraz de 
Vasconcelos, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo de Azevedo Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CLARICE SOUSAPEREIRA, RG 533142052, CPF 
457.870.888-83 e LUIZ FERNANDES DE PAULA, CNPJ33.407.819/0001-27, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, 
movida por Alcides dos Santos para efetuarem o pagamento da condenação no valor de R$7.098,62 (ago/23), em favor do exequente, bem como, R$ 
1.161,26 a �tulo de honorários a favor da patrona. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, nos termos do ar�go513, §2º, IV do 
CPC, foi determinada as suas INTIMAÇÕES por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, pague a quan�a de R$ $ 7.098,62 (ago/23), em favor do exequente, bem como, R$ 1.161,26 a �tulo de honorários a favor da patrona, 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advoca�cios de 10% (ar�go 523 e parágrafos, do Código de 
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do ar�go 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova in�mação, apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Ferraz de Vasconcelos, aos 10 de outubro de 2023.                                  P-26e27/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003996-57.2023.8.26.0565 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de São 
Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSÉ FRANCISCO MATOS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) HOMERO TONDATTO FANTI, Brasileiro, RG 
14197957, CPF03963716800, CEP 09560-030 e HOMERO RONDATTO FANTI MEI, CNPJ33599361000155, com endereço à Rua Biguá, apto 32, Santa 
Maria, CEP 09560-030, São Caetano do Sul - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Alueste Industria e 
Comercio de Aluminio Ltda.. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do ar�go 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quan�a de 
12.623,97, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advoca�cios de 10% (ar�go 523 e parágrafos, do 
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do ar�go 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova in�mação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Caetano do Sul, aos 20 de setembro de 2023.                                                       P-26e27/10
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008789-31.2023.8.26.0309 A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível, do 
Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dra. DANIELLA APARECIDA SORIANO UCCELLI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Salus Serviços 
Urbanos E Empreendimentos Ltda - EPP, CNPJ 51.271.211/0001-08 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de 
sentença, movida por Aline Aparecida Trimboli Salvador. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do ar�go 513, 
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, pague a quan�a de R$ 9.811,63 (ago/23), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o 
valor do débito e honorários advoca�cios de 10% (ar�go 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos 
termos do ar�go 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova in�mação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Jundiaí, aos02 de outubro de 2023. Marisa Mara Silva Lima Calheiro Costa, Coordenadora.                                 P-26e27/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000753-56.2022.8.26.0102 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do 
Foro de Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDERSON DA SILVA ALMEIDA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos 
INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, que DIRCEU ALVES ajuizou AÇÃO DE USUCAPIÃO DE COISA MÓVEL, nos 
termos dos arts.1.260 a 1.262 do CC, visando à declaração de domínio sob o automóvel Placa 311 782; Código de Expedição: 27; 
Marca: OLDSMOBILE; Número do Motor: J 689 730; Cor da Carroceria: Azul; Emprego ou Uso: Passag. Alega-se a posse, pelo prazo 
legal autorizavo de prescrição posiva de Usucapião de Coisa Móvel. Estando em termos, expede-se o presente edital para que no 
prazo 30 dias de exposição do edital, apresentem a defesa que verem. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-
se-ão como verdadeiros, os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Será o edital, afixado e publicado na 
forma da lei. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Cachoeira Paulista, aos 28 de setembro de 2023.                                  P-26e27/10

1ª Vara EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1000753-66.2016.8.26.0102 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDERSON DA SILVA ALMEIDA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a DARCIO GOMES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ29.528.833/0001-01 e Inscrição Estadual nº 70.110/6001, que CARLOS DUARDO 
DE BRITO SANTOS E OUTRA ajuizaram AÇÃO DE USUCAPIÃO, nos termos do art. 1.242 do CC, e arts.246 e 259, I do CPC, visando à declaração de 
domínio sob o imóvel sito à Estrada do Embau, nº500 com a descrição: Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto MO1, deste segue confrontando 
com a Estrada municipal Embaú Mirim Cachoeira Paulista, por uma distância de 26,85m, até o ponto MO2, de deste segue confrontando ainda com a 
referida via pública, por uma distância de 22,05m, até o ponto MO3; deste segue confrontando com a propriedade de Donizete Francisco Camargo e 
João Carlos da Silva Lamas, por uma distância de 97,09m, até o ponto MO4, deste segue confrontando com a propriedade de Arthur Eduardo Paes 
Leme, por uma distância de 33,90m, até o ponto MO5, deste segue confrontando ainda com a propriedade de Arthur Eduardo Paes Leme, por uma 
distância de 14,56m até o ponto MO6, deste segue confrontando com a propriedade de Maria Tereza Medeiros, por uma distância de 98,92m, até o 
ponto MO1, onde teve início essa descrição, encerrando a área total do terreno de 4.830,44 m² e área total construída de 469,26m². Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, 
apresentem a defesa. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros, os fatos narrados pelo autor conforme 
preceitua o art. 344 do CPC, e o réu serác onsiderado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cachoeira Paulista, aos 24 de outubro de 2023.                                P-26e27/10

1ª Vara Judicial1ª Vara Judicial EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 1001179-89.2018.8.26.0108 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Judicial, do Foro de Cajamar, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Renato dos Santos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Interessados Ausentes, Incertos e 
desconhecidos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, que LUIZ ANTONIO GARCIA MIRANDA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, nos termos do art.1.242 do CC, e 
arts. 246 e 259, I do CPC, visando à declaração de domínio sob o Lote de terreno, urbano, sem benfeitorias, sob o nº 08 da 
quadra H, no arruamento denominado JARDIM BELA VISTA, situado em Cajamar, nesta comarca, com área total de 
250,00m². CONTRIBUINTE PM 24414.41.48.0065.00.000 e matriculado sob o nº 112.411. Estando em termos, expede-se 
o presente edital para que no prazo 30 dias de exposição do edital, apresentem a defesa que verem em até 15 dias. Não 
sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros, os fatos narrados pelo autor conforme 
preceitua o art. 344 do CPC. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de Cajamar, aos 27 de setembro de 2023.                                            P-26e27/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003675-81.2018.8.26.0564 O(A) Exmo.(a) Sr(a). Dr(a). Rodrigo 
Gorga Campos, MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na forma 
da lei etc. Faz saber a FERNANDO COUTO HERCOWITZ, CPF nº 611.305.087-49 e IARA CATARINA CUNHA DE OLIVEIRA, 
CPF nº 507.119.977-72, que EDS PREV–SOCIEDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA lhes ajuizou Ação de Consignação em 
Pagamento, objevando a autorização para a realização do depósito judicial na quana devida de R$ 829,94, acrescida de 
juros e correção monetária, com a consequente declaração de exnção da obrigação da autora, na forma do art.546 do 
CPC. Estando os requeridos em lugar ignorado, expede-se edital para que contestem e requeiram provas cabíveis em 15 
dias, decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como 
verdadeiros os fatos narrados pelo autor, conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adverdos de que no caso de 
revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 10 de outubro de 2023.                                   P-26e27/10

1ª Vara1ª Vara EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1004801-87.2019.8.26.0191 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Ferraz de Vasconcelos, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo de Azevedo Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
OREMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 61.080.214/0001-00 e aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores que Felix Silva do Valle e s/m Marli de Fá�ma Grein, ajuizaram ação de USUCAPIÃO 
EXTRAORDINÁRIA, nos termos do art. 1.238c/c 1.242 do CC, visando à declaração de domínio sobre o terreno sito na Av. XV de novembro, n° 1426, 
medindo 5.56m de frente, por 72.00m da frente aos fundos, de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma medida da frente, encerrando a área de 
400.28m²; confrontando do lado direito, de quem da frente olha, com parte do mesmo lote (Lote 10B); propriedade de Maurício Ba�sta da Silva, do lado 
esquerdo com parte do mesmo lote (Lote 10D);propriedade de Maria da Glória Ferreira Santos e nos fundos outro lote (Lote 12) ;propriedade de Antônio 
Herculano da Silva, estando matriculado sob o n° 62.163, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Poá/SP, com Inscrição Cadastral na Prefeitura 
sob o n° 25.0007.0017-000. Alega-se posse mansa, con�nua e pacífica, pelo prazo legal autoriza�vo de prescrição posi�va de Usucapião. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ferraz de Vasconcelos, aos 16 de agosto de 2023.                                P-26e27/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006168-42.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª 
Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a KEVIN LORES BIBIANO, CPF n°460.501.068-86, que FERNANDO JOSÉ DE LIMA MOREIRA ajuizou Ação 
Indenizatória obje�vando a condenação na indenização de danos materiais no valor de R$ 14.273,37 (fev/22), bem como, 
a �tulo de danos morais, no valor de R$5.000,00, diante do serviço contratado e não prestado. Estando o réu em lugar 
ignorado, expede-se edital para que conteste em 15 dias, decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a 
ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme art. 344, CPC. Fica 
adver�do de que, no caso de revelia, será nomeado curador especial. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Guarulhos, aos 29 de setembro de 2023.                                       P-26e27/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006283-90.2019.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Civel, do Foro de Coa, Estado 
de São Paulo, Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os OCUPANTES do imóvel abaixo mencionado, bem como 
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que lhes foi proposta uma ação de Reintegração / 
Manutenção de Posse por parte de Fafame Parcipação e Incorporação Ltda. e outro objevando a reintegração de posse e condenando os réus ao 
pagamento de perdas e danos, apuradas após a desocupação do imóvel “Localizado na Confluência da Estrada Velha da Olaria e Rua Porto Alegre, com 
quem parte da estrada do Padre Inácio por 600m, inicia-se neste ponto quebrando à direita e confrontando com a Rua Porto Alegre por 470m, alcançando-
se em seu lado oposto a mesma estrada da Olaria; daí deflete à esquerda seguindo por 215m ainda na mesma estrada; deflete à esquerda e segue 
por315m,confrontando com Eliel Zahoul e José Francisco da Silva, angindo novamente a estrada Velha da Olaria em seu lado frontal; deflete à esquerda e 
segue por 295m em sua testada angindo o ponto inicial, fechando o perímetro e encerrando a área total do trapézio de 75.930,77m2.”. Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Coa, aos 
10 de outubro de 2023.                                           P-26e27/10

2ª Vara Cível2ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1010564-
55.2020.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Coa, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Aparecido Bueno de Godoy, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Marilene Silva Fernandes Torres, Brasileira, Viúva, Pensionista, RG 55.532.809-0, CPF 055.222.485-56, 
Moema, 349, (gleba do lado esquerdo do imóvel) da Rua Carijós-C, Jardim Lavapes das Gracas, CEP 06700-562, Coa - SP réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que SANDRO APARECIDO DA SILVA REINALDO, brasileiro, 
casado, analista de sistema, portador da Cédula de Idendade RG. Nº 43.211.639-4, inscrito no CPF/MF sob o nº. 356447508/76, residente à Rua 
Carijós, nº 99 E, Jardim Museu, Coa, Estado de São Paulo, CEP: 06719-520, ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando USUCAPIR a aárea descrita 
na inicial, qual seja: "imóvel situado à Rua Carijós, nº 99 - E, no Jardim do MUSEU, neste distrito, Município e Comarca de Coa/SP," alegando 
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Coa, aos 
03 de outubro de 2023.                                    P-26e27/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031679-42.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara 
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Lincoln Antônio Andrade de Moura, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) MOHAMMAD KHALED ALI - COMÉRCIO DE CALÇADOS ME,CNPJ 34743044000123, que PAMPILI PRODUTOS PARA 
MENINAS LTDA., ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$ 50.921,23 (Jul/22), decorrente do inadimplemento das 
Notas Fiscais nº 713.962, 713.963, 714.755,714.977, 719.243, 719.682, 719.705, 720.725, 722.648,722.649, 722.650, 
722.651, 722.921 e 723.034. Estando o réu em lugar ignorado e não sabido, expede-se edital para que em 15 dias decorrido 
o prazo do edital, pague o débito atualizado, acrescido dos honorários advoca�cios de 5% e com isenção das custas. A fluir 
após os 20 supra, poderá apresentar embargos ao mandado monitório em 15 dias nos termos do art. 701 do CPC. Ficando 
adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 29 de agosto de 2023.                                  P-26e27/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1048694-58.2021.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de 
Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).Artur Pessôa De Melo Morais, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SIL EXPRESS TRANSPORTES EIRELI ME, 
CNPJ 09571091000190, com endereço à Rua Minuano, 420, Liberdade, CEP 85502-070, Novo Hamburgo - RS, que lhe foi proposta uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de Fundo de Inves�mento Imobiliário – Airport Town – Fii, ação de Execução para recebimento de R$ 
228.182,29 (Dez/21), ante a penalidade da rescisão antecipada e a res�tuição de danos ocasionados ao imóvel, este sito à Av. Monteiro Lobato, n.º 
4.550, Jardim Cumbica, Guarulhos/SP, CEP 07180-000, no empreendimento empresarial denominado “Atown Aeroporto” consistente no GALPÃO 
n.º 23-B, Asa 01. Estando o réu em lugar incerto e não sabido, expede-se edital para que em 03 dias, decorrido o prazo do presente edital, pague o 
débito atualizado, acrescidos dos honorários advoca�cios arbitrados em 10% conforme art. 827 do CPC. Ao fluir após o prazo supra, poderá 
apresentar embargos em até 15 dias. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 11 de outubro de 2023.         P-26e27/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1053374-97.2021.8.26.0576 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de São José 
do Rio Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). GLARISTON RESENDE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao PEDRO FERRAZ RODRIGUES FILHO, CPF 
27595953820, que lhe foi proposta uma ação de Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança por parte de Vania Lucia Sanchez 
Rodrigues, alegando em síntese a rescisão da relação loca�cia do imóvel sito à rua Duarte Pacheco, nº 1401, Green Village I, casa 31, Higienópolis, CEP 
15085-140, coma decretação do despejo, bem como, a condenação no pagamento do aluguel e encargos loca�cios inadimplidos no valor de R$ 
3.231,26 (Out/21). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, o(a) locatário(a) responda ao pedido de 
rescisão e o(a) locatário(a) e o(a) fiador(a) respondam ao pedido de cobrança; faculta-se, ainda, aos réus a u�lização do prazo para purgação da mora tal 
como estabelecido no inciso II do ar�go 62, ou seja, 15 (quinze) dias, a contar da citação, tudo com as advertências de praxe, caso não seja contestada a 
ação, fixados os honorários, neste úl�mo caso, em 10% sobre o valor do débito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São José do Rio Preto, aos 22 de setembro de 2023.                                   P-26e27/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1093703-27.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 33ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Douglas Iecco Ravacci, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
ANDRES GABRIEL LEIVA ALONSO, CPF nº 240.296.238-08, que GRUPO PAULISTA DE INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA., ajuizou Ação de Execução para recebimento de R$ 31.447,60 (Ago/21), ante o inadimplemento do aluguel e 
parcela mensal do IPTU referente ao mês de set/2018, bem como, dias loca�cios proporcionais do período de28/10/2018 
a 05/11/2018, referente a parte do imóvel de propriedade situado na Avenida do Estado, nº 1.666, Bom Re�ro, CEP: 
01108-000, área de 500 m², nesta Capital. Estando o réu em lugar incerto e não sabido, expede-se edital para que em 03 
dias, decorrido o prazo do presente edital, pague o débito atualizado, acrescidos dos honorários advoca�cios arbitrados 
em 10% conforme art. 827 do CPC. Ao fluir após o prazo supra, poderá apresentar embargos em até 15dias. Ficando 
adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de outubro de 2023.                                             P-26e27/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023279-83.2019.8.26.0405. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). GILVANA 
MASTRANDÉA DE SOUZA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUCAS DE CARVALHO ABREU, 
Brasileiro, Solteiro, empresário comercial, RG 363376823, CPF 419.916.558-43, que lhe foi proposta 
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Cooperativa Sicoob Unimais Metropolitana - 
Cooperativa de Credito, objetivando a quantia de R$ 9.453,76 (09/2019), referente a Cédula de 
Crédito Bancário Abertura de Crédito Pessoa Jurídica nº 635. Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0025792-32.2019.8.26.0602. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ªVara Cível, do Foro de Sorocaba, Estado de São Paulo, Dr(a).EMERSON TADEU PIRES DE CAMARGO,na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Reginaldo Lourenço da Silva, CPF 149.834.478-06 e Zelair Maria Oliveira da Silva, CPF 
889.362.448-68 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Vidros e Box Tavares 
Ltda., CNPJ 68.296.102/0002-10. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, 
§2º,IV do CPC,foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15(quinze) dias úteis, que fluirá após 
o decurso do prazo do presente edital, paguem a quantia de R$ 25.311,12, devidamente atualizada, sob pena de multa de 
10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). 
Ficam cientes, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado 
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que os executados, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 19 de outubro de 2023. 

1º Ofício Cível do Forum Regional II - Santo Amaro- SP. Foro Regional II - Santo Amaro - Comarca de São Paulo.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022066-48.2023.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silva e Souza, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Martins Santana Corretora de Seguros Ltda., CNPJ. 046.091.847/0001-20 e Osvaldo Joel
Santana, CPF 936.276.618-34, que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de
R$ 294.792,27 (fevereiro de 2023), decorrente do saldo devedor, atualizado do incluso Aditamento à Cédula de
Crédito Bancário - Capital de Giro. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito (ficando isentos de custas processuais), acrescido de
honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereçam embargos, sob pena
de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1007213-81.2022.8.26.0127. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Cobrança
de Aluguéis - Sem despejo. Requerente: Carlos Alberto Soares dos Reis. Requerido: Jeferson Antonio Dias e outro. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007213-81.2022.8.26.0127. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro
de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr(a). Leila França Carvalho Mussa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JEFERSON
ANTONIO DIAS, Brasileiro, Casado, CPF xxx.xxx.xxx-03, com endereço à Avenida Senador Salgado Filho, 4003, Scharlau, CEP
93125-340, São Leopoldo - RS e LEONICE PINHEIRO, Brasileira, Casada, CPF xxx.xxx.xxx-63, com endereço à Rua Manoel
Joaquim Pinto, 271, Sindicato, Centro, CEP 88600-000, Sao Joaquim - SC, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum
Cível por parte de Carlos Alberto Soares dos Reis, alegando em síntese: Em 24/04/2022 o autor locou aos requeridos, para fins
residenciais, o imóvel situado na rua Egídio Vitorello, nº 300, Pq. Santa Teresa, Carapicuíba-SP, CEP 06341-030, ocorre que os
requeridos se encontram inadimplentes desde a celebração do contrato . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Carapicuíba, aos 18 de outubro de 2023.

Processo nº 1013650-75.2021.8.26.0224. EDITAL DE CITAÇÃO.  PRAZO DE 20 DIAS, autos do PROCESSO Nº 1013650-
75.2021.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA
MIRANDA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Francisco Antonio Pereira da Silva (CPF. 805.373.083-34), que Banco
Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Busca e Apreensão, convertida em ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 32.412,24
(janeiro de 2022),representada pela Cédula de Crédito Bancário BRADESCO n° 004.510.538. Estando o executado em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do
valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Poderá
ainda apresentar embargos no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Decorridos os prazos supra,
no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, por extrato, afixado e publicado.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 18 de outubro de 2023.

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 5ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES. Processo: nº 1001251-93.2018.8.26.0361. Executada: THAYNARA MARIA BASILIO 
R. AUGUSTO.DIREITOS DO FIDUCIANTE - Apto. c/área privativa de 55,03m2 em Mogi das Cruzes. Rua Antonio Ruiz 
Veiga, nº 100, Mogi das Cruzes/SP - Contribuinte nº 11.026.014.1. Descrição completa na Matrícula nº 79.452 do 1ª CRI de 
Mogi das Cruzes/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 263.674,90 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 131.837,45 (50% do valor 
de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 23/01/2024 às 14h20min, e termina em 
26/01/2024 às 14h20min; 2ª Praça começa em 26/01/2024 às 14h21min, e termina em 15/02/2024 às 14h20min.Fica a 
executada THAYNARA MARIA BASILIO R. AUGUSTO, bem como seu cônjuge, se casada for, credor fiduciário CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) 
localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 19/08/2019. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1035203-81.2021.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) NILTON ANDRADE DE SOUSA, CPF 92068375591, com endereço desconhecido, que lhe foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Cruz Azul de São Paulo visando o recebimento da quantia de
R$12.629,89 (setembro/2021). Encontrando-se o Executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITA-
ÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
efetue o pagamento da importância reclamada. Prazo para Embargos: 15 (quinze) dias úteis. Neste prazo, reconhecen-
do o crédito do Exequente e comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, os
Executado poderão requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% ao mês. Não sendo localizado os Executado e decorrido o prazo deste, lhe será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Guarulhos, aos 08 de agosto de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1044652-05.2017.8.26.0224. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Prestação de Serviços. Requerente: Hospital São Camilo - Pompéia (Sociedade Beneficente São Camilo).
Requerido: Solange Contrera Filho e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1044652-
05.2017.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).
Natália Schier Hinckel, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Solange Contrera Filho e Dimitri David Kriston, que lhe
foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Hospital São Camilo - Pompéia (Sociedade
Beneficente São Camilo), alegando em síntese: cobrança da quantia de R$ 22.468,82 (outubro de 2017), decorrente
dos recibos provisórios de serviço n° 223300 e 223301. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 29 de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011930-47.2022.8.26.0286. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Itu, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando França Viana, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) GANDINI CAR STUDIO LTDA, CNPJ 34006971000160, com endereço à Doutor Ermelindo Maffei, 459, Sao Luiz,
CEP 13304-305, Itu - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco
Bradesco S/A, que lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 280.123,81 (novembro de 2022),
representada pela Cédula de Crédito Bancário Financiamento para Aquisição de Bens e/ou Serviços, sob o n°
4923237. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue
ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itu, aos 18 de outubro
de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0009444-45.2023.8.26.0004. Classe: Assunto:
Cumprimento de sentença - Seguro. Exequente: Almeida Santos Advogados e outro. Executado: CVX Distribuidora de Frutas e
Tranportes de Carga Eireli - Me. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0009444-45.2023.8.26.0004. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA LUIZA MADEIRO CRUZ
ESERIAN, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CVX DISTRIBUIDORA DE FRUTAS E TRANPORTES DE CARGA EIRELI - ME, CNPJ
18.956.122/0001-11 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Almeida Santos Sociedade
de Advogados e José Carlos Van Cleef de Almeida Santos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do
artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 4.467,22, devidamente atualizada, sob pena de multa de
10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente,
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente,
nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de setembro de 2023.
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EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1011452-43.2017.8.26.0309. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Planos de
Saúde. Requerente: Sobam Centro Médico Hospitalar Ltda. Requerido: Luiz Carvalho de Castro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011452-43.2017.8.26.0309. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Jundiaí, Estado
de São Paulo, Dr(a). Luiz Antonio de Campos Júnior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LUIZ CARVALHO DE CASTRO, CPF
168.514.418-70, que lhe foi proposta uma ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL por parte de SOBAM CENTRO MÉDICO
HOSPITALAR LTDA, alegando em síntese: O Réu esteve vinculado ao Plano de Saúde da Autora até fevereiro de 2015 através
de benefício oferecido por sua ex-empregadora, Continental. Após seu desligamento da empresa, o Réu ajuizou em 26/02/2015,
Ação de Obrigação de Fazer em face da Sobam requerendo a manutenção do plano. Conforme sentença prolatada. foi concedido
ao Réu o direito de se manter como beneficiário do plano, desde que assumisse o pagamento integral das contraprestações. O
Réu deixou de pagar as faturas de outubro e novembro de 2015, ocasionando o cancelamento do plano por Inadimplência. Assim,
requer: a citação do Réu, para que, pague o valor referido ou apresente a contestação que tiver; a procedência total da demanda,
determinando a condenação do Réu ao pagamento do débito atualizado, no importe de R$ 971,00 (novecentos e setenta e um
reais); mais custas processuais e verba honorária. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta. ADVERTÊNCIA: FICA O RÉU ADVERTIDO DE QUE, FINDO O
PRAZO DO EDITAL, TERÁ O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS PARA APRESENTAR DEFESA NA FORMA DE CONTESTAÇÃO,
SOB PENA DE SER CONSIDERADO REVEL, E SEREM PRESUMIDOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS PELA
AUTORA (ART. 344 DO C.P.C.). Ainda, em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jundiaí, aos 20 de outubro de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 0006236-66.2022.8.26.0011. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos
Bancários. Exequente: Itaú Unibanco S.A. Executado: Hiba Modas - Comercio de Roupas Ltda. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006236-66.2022.8.26.0011. A MM. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros,
Estado de São Paulo, Dra. Vanessa Bannitz Baccala da Rocha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a HIBA MODAS - COMERCIO
DE ROUPAS LTDA, CNPJ 14251385000174, com endereço à Rua Professor Francisco Lopes Chagas, 52, Socorro, CEP 04776-
120, São Paulo - SP, a qual se encontra em lugar incerto e não sabido, que, nos autos da ação de Procedimento Comum Cível Ação
de Cobrança, em fase de Cumprimento de Sentença, ajuizada por Itaú Unibanco S/A, foi determinada sua INTIMAÇÃO por EDITAL
para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias de publicação deste, efetue o pagamento da quantia de R$ 349.840,85
(junho de 2023), que deverá ser devidamente corrigida até a data do efetivo pagamento, sob pena de multa e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523, § 1º do Código de Processo Civil). Fica também advertido de que, decorrido sem pagamento o
prazo de quinze dias (artigo 523 do CPC), terá início o prazo de quinze dias para, independentemente de penhora e de nova
intimação, oferecer impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de setembro de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0009443-60.2023.8.26.0004. Classe: Assunto:
Cumprimento de sentença - Seguro. Exequente: Sul America Cia de Seguro Saude. Executado: CVX Distribuidora de Frutas e
Tranportes de Carga Eireli - Me. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0009443-60.2023.8.26.0004. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA LUIZA MADEIRO CRUZ
ESERIAN, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CVX DISTRIBUIDORA DE FRUTAS E TRANPORTES DE CARGA EIRELI - ME, CNPJ
18.956.122/0001-11, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Sul América Cia de Seguro
Saúde. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de R$ 45.888,35 (quarenta e cinco mil oitocentos e oitenta e oito reais e trinta e cinco centavos), devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de setembro de 2023.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. COMARCA DE SÃO PAULO. FORO CENTRAL CÍVEL. 14ª VARA CÍVEL.
DECISÃO. Processo Digital nº: 0026093-25.2022.8.26.0100. Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Contratos Bancários.
Exequente: BANCO BRADESCO S/A. Executado: Lady Darcy Cabeleireiros Ltda Me. Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ronnie Herbert Barros
Soares. Vistos. Valor do débito: R$ 79.712,34 em 06/2022. Considerando que o artigo 257, parágrafo único do CPC faculta ao
Juiz a dispensa de publicação em jornal local de ampla circulação, sobretudo diante da citação por edital já ocorrida na fase de
conhecimento, na forma do artigo 513, §2º, IV, do Código de Processo Civil a publicação desta decisão pela imprensa oficial servirá
como edital para fins de intimação do(s) executado(s) LADY DARCY CABELEIREIROS LTDA ME, CNPJ 05.895.550/0001-30, com
endereço à R DOM JOSE DE BARROS, 270, LOJA 34, REPUBLICA, CEP 01038-000, São Paulo - SP para que, no prazo processual
de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver.
Dispensa-se outras publicações do edital além do diário oficial para evitar custo excessivo ao credor, nos termos da norma flexibilizadora
do art. 139, IV, do CPC e Enunciado nº 35 da ENFAN sobre o novo CPC. O prazo do edital será de 20 dias, e o advogado nomeado
na fase de conhecimento como curador continuará responsável pela defesa do executado nesta fase de cumprimento de sentença,
nos termos do convênio Defensoria-OAB. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo do edital e o previsto no
art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523, o débito
será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento. Ademais, não efetuado o
pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte exequente
efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo comprovar o prévio recolhimento das
taxas previstas no art. 2º, inc. XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculadas por cada diligência a ser efetuada. Para a maior celeridade
processual, o exequente deverá especificar corretamente os seguintes dados do executado: a) nome, firma ou denominação; e b)
CPF/MF ou CNPJ/MF, valor atualizado, acrescido da multa e honorários. Transcorrido o prazo do art. 523, a parte exequente poderá
requerer diretamente à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do CPC, que servirá também aos fins previstos
no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil. Se não forem encontrados bens, desde já fica deferida a suspensão do feito
nos termos do art. 921, III, do CPC, bem como o arquivamento dos autos. Se a qualquer momento as partes informarem sobre a
existência de acordo para cumprimento voluntário da obrigação, fica desde já deferida a imediata suspensão do processo, bem como
o arquivamento durante o prazo de cumprimento (art. 922 do CPC). No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. São
Paulo, 23 de junho de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1020451-82.2021.8.26.0005. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Prestação
de Serviços. Requerente: Instituto Educacional Oswaldo Quirino Ltda. Requerido: Edilson de Jesus da Silva. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020451-82.2021.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional
V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCILIA ALCIONE PRATA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Edilson de Jesus
da Silva,CPF: 08270809640 que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Instituto Educacional
Oswaldo Quirino Ltda, alegando em síntese: Cobrança da quantia de R$ 5.350,50 (outubro/2021),decorrente do contrato de
prestação de serviços educacionais, referente ao ano letivo de 2017 . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 18 de outubro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1024870-60.2021.8.26.0001. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S.A. Executado: Instituto Ruivo de Odontologia S/s Ltda e outro. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024870-60.2021.8.26.0001. A MM. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro
Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Gislaine Maria de Oliveira Conrado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a INSTITUTO
RUIVO DE ODONTOLOGIA S/S LTDA, CNPJ 08175187000176, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial
por parte de Banco Bradesco S.A., objetivando a quantia de R$ 167.539,46 (agosto de 2021), representada pela Cédula de Crédito
Bancário Empréstimo – Capital de Giro, sob o nº 014.498.267. Estando o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada
CITAÇÃO por edital para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honoraria
poderá ser reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de
30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em até 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de outubro de
2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1056593-91.2021.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Despesas Condominiais. Exequente: Condomínio Edifício Presidente Kennedy. Executado: Jorge Luiz Laginestra Pereira de Souza.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1056593-91.2021.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível,
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. RODRIGO RAMOS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Jorge Luiz Laginestra Pereira
de Souza (CPF. 102.752.327-78), que Condomínio Edifício Presidente Kennedy lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a
quantia de R$ 312.906,11 (junho de 2021), representada pelas despesas e taxas condominiais não adimplidas das unidades: a)
Conjunto Comercial n° 091, localizado no 9° pavimento do Condomínio Edifício Presidente Kennedy, situado na Rua Araújo, n° 70,
Vila Buarque São Paulo/SP, sob matrícula n° 37.082, b) Boxes de Garagens n°s 109,123 e 210, localizados nos 3° e 4° pavimentos
do Condomínio Edifício Presidente Kennedy, situado na Rua Araújo, n° 70, Vila Buarque São Paulo/SP, sob matrículas n°s 6.586,
37.083 e 37.084 e c) Boxes de Garagens n°s 101, 102 e 103, localizados no 3° pavimento do Condomínio Edifício Presidente
Kennedy, situado na Rua Araújo, n° 70, Vila Buarque São Paulo/SP, sob matrículas n°s 104.656, 104.657 e 104.658. Estando o
executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião
em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito
em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens
e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito.
Será o presente, afixado e publicado. SP, 11/09/2023

28ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados e depositário CLEDIONICE APARECIDA DE CASTRO, inscrito no CPF/MF sob o
nº 117.696.698-76; WILLIAN AMARAL COSTA, inscrito no CPF/MF sob o nº 628.298.153-00; e sua mulher NUBES DE CASTRO AMARAL COSTA,
inscrito no CPF/MF sob o nº 374.839.958-82. A Dra. Ana Lúcia Xavier Goldman, MM. Juíza de Direito da 28ª Vara Cível do Foro Central da Capital/
SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que
por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por LI YANCHI em face de CLEDIONICE APARECIDA
DE CASTRO E OUTROS - Processo nº 1077509-49.2021.8.26.0100 – Controle nº 1079/2021, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo,
de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia,
constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO
EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no
art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão
enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso
dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita,
a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br,
o 1º Leilão terá início no dia 10/11/2023 às 15:30 h e se encerrará dia 13/11/2023 às 15:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores
ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 13/11/2023
às 15:31 h e se encerrará no dia 05/12/2023 às 15:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação.
DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial
do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem
corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances
poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do
arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos que serão subrogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130,
“caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão subrogados no preço da arrematação, conforme
Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro
horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA
PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-
mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre
negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o
pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem
a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC.
Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá
pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento
de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro,
a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está
incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por
razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro
deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas
as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236
do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos,
será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 85.681 DO 10º CARTÓRIO
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Uma casa à Rua Particular Felix Guilhem no 45, Vila Moxey, no 14º
subdistrito, Lapa, e o terreno medindo 8m de frente, por 29,92m da frente aos fundos de ambos os lados, com a área de 239m2 mais ou menos, confrontando
de um lado com o lote no 5, de outro lado com o lote nº 7 e nos fundos com a Cia. Mecânica. Consta na Av.15 desta matrícula a penhora exequenda
do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 099.041.0037-3 (Conf.Av.03). Consta no site da Prefeitura de São
Paulo/SP que não há débitos inscritos na Dívida Ativa e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 953,26 (10/10/2023). Valor da Avaliação
do Imóvel: R$ 1.012.676,86 (um milhão doze mil seiscentos e setenta e seis reais e oitenta e seis centavos) para julho de 2023, que será
atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. São Paulo, 11 de outubro de 2023. Dra. Ana Lúcia Xavier
Goldman - Juíza de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1118490-86.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies
de Títulos de Crédito. Exequente: BANCO DAYCOVAL S/A. Executado: Vanessa da Silva Carrara - CNPJ 20.083.710/0001-30 e
outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1118490-86.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
44ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). CESAR AUGUSTO VIEIRA MACEDO, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a ANDRESSA NADIA DA SILVA, CPF 047.804.641-37, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial
por parte de BANCO DAYCOVAL S/A, objetivando o recebimento da quantia de R$ 76.661,68 (março de 2023), representada
pela Cédula de Crédito Bancário – Fundo Garantidor para Investimentos nº 96122-3. Estando a Executada em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado,
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante
seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-
se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 80,52. Decorridos os prazos supra, no silêncio,
será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. São Paulo, 04 de outubro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1125097-18.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies
de Títulos de Crédito. Exequente: BANCO DAYCOVAL S.A. Executado: FJ Pinturas e Serviços Ltda - na pessoa de seu sócio
administrador João Vitor da Silva e outros. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1125097-18.2022.8.26.0100. O Dr. César
Augusto Vieira Macedo, Juiz de Direito da 44ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a FJ Pinturas e Serviços Ltda.
(CNPJ. 18.145.346/0001-43), Fabrício de Faria Araújo (CPF. 691.481.391-49) e João Vitor da Silva (CPF. 064.692.241-64), que
Banco Daycoval S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 47.444,16 (dezembro de 2022), representada
pela Cédula de Crédito Bancário nº 97588-7. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias,
a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias,
embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e
juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 20/10/2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1125953-16.2021.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S/A. Executado: Premier Factor e Gestao Empresarial Eireli e outro. EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1125953-16.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 32ª Vara Cível,
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Gabriela Fragoso Calasso Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PREMIER
FACTOR E GESTAO EMPRESARIAL EIRELI, CNPJ 21488355000141 e ROBERTO DOS ANJOS PEREIRA (CPF. 073.043.698-
50), que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S/A, objetivando a quantia
de R$ 807.664,95 (novembro de 2021), representada pelo Instrumento Particular de Confissão de Dívidas nº 2548114. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela
metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da
execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de outubro de 2023.

Processo 1038980-24.2022.8.26.0100 - Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários - Itaú Unibanco S.A - EDITAL DE
CITAÇÃO. Processo Digital nº:1038980-24.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários.
Exequente:I taú Unibanco S.A Executado:Alda Distribuidora e Comércio de Alimentos Eireli e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1038980-24.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Caramuru Afonso Francisco, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Ivanildo Tenorio dos Santos,
02514690420, e Alda Distribuidora e Comércio de Alimentos Eireli, 66580770000169, que lhes foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de Itaú Unibanco S.A. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, objetivando a cobrança da quantia de R$ 836.263,48 (abril de 2022), representada pela Cédula de Crédito
Bancário sob medida PJ n° 884132860591 para, no prazo de 3 dias, efetuar o pagamento da dívida, sob pena de penhora de
bens nos termos dos arts. 652 e seguintes do CPC. No prazo de 15 dias, o executado poderá reconhecer o crédito e comprovar
o depósito judicial de 30% do valor em execução, custas e honorários, e pagar o restante em até 6 parcelas mensais, corrigidas
pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês de acordo com o art. 745-A do CPC
ou oferecer embargos à execução (art. 738 do CPC).O não pagamento de qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o
vencimento das subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato início dos atos executivos, imposta ao executado
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações não pagas e sob pena de penhora. PRAZO PARA EMBARGOS: 15
(quinze). Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de outubro
de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. Processo Digital nº: 1001668-54.2013.8.26.0609. Classe:
Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: HSBC BANK BRASIL SA BANCO MULTIPLO. Executado:
Andreia Maria Pereira Lima. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001668-54.2013.8.26.0609. O MM. Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dr. Matheus Barbosa Pandini, na forma da Lei, FAZ
SABER a ANDREIA MARIA PEREIRA LIMA que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de HSBC
BANK BRASIL SA BANCO MULTIPLO, objetivando a quantia de R$ 17.201,15 (até março de 2013), representada pelo contrato
para financiamento de capital de movimento ou abertura de crédito e financiamento para aquisição de bens móveis ou prestação
de serviços e outras avenças sob o número 0221-05074-30. Encontrando-se em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua
CITAÇÃO para, no prazo de três dias a fluir após o decurso do prazo de vinte dias supra, efetuar o pagamento do valor apontado,
devidamente corrigida. Fica advertida de que, nos termos do art. 827, § 1º do NCPC, em caso de pagamento no prazo estipulado,
o valor dos honorários será reduzido pela metade; faculta-se a oposição de embargos por ela no prazo de quinze dias úteis, contados
após o prazo deste edital. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de trinta
por cento do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá requerer que lhe seja permitido pagar
o restante em até seis parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês. Fica(m) o(a)(s)
executado(a)(s) advertido(a)(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas poderão acarretar na elevação
dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. Nada mais. Dado e passado nesta
cidade de Taboão da Serra, aos 19 de outubro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031912-49.2020.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara, do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Ovalle da Silva Souza, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou do mesmo tiverem conhecimento ou a quem interessar
possa, notadamente, THIAGO DE ASSIS RODRIGUES, com inscrição no CPF nº 031.596.401-40 que se encontra em
lugar incerto e não sabido, que se processa perante o Juízo de Direito da 5ª Vara Judicial do Foro Regional de Vila
Mimosa da Capital, do Estado de São Paulo, os autos da ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, processo
N° 1031912- 49.2020.8.26.0114, em que configura como autor BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDA  para que realize o pagamento do débito no valor de R$ 9.775,17 em 15 dias. Não ocorrendo o pagamento
voluntário no prazo, será acrescida multa de 10% bem como, honorários de advogados em 10%. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1079812-70.2020.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies
de Contratos. Exequente: Money Plus Scmepp Ltda. Executado: Luzinete Brito de Sena e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1079812-70.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 43ª Vara CÍvel, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Miguel Ferrari Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LUZINETE BRITO DE SENA - CNPJ 33.866.074/
0001-64 e LUZINETE BRITO DE SENA - CPF 045.291.315-21 que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial
por parte de Money Plus Scmepp Ltda, objetivando, em síntese, o recebimento da quantia de R$ 283.862,08 (junho de 2022),
representada pela Cédula de Crédito Bancário Operação nº 1298095. Encontrando-se as Executadas em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para, no prazo de 3 dias, a fluir dos 20 dias supra, pagar a dívida, atualizada
até o efetivo pagamento. Os honorários advocatícios, a serem pagos pelas Executadas em 10% sobre o valor da execução, serão
reduzidos pela metade, em caso de integral pagamento no prazo. Independentemente de penhora, depósito ou caução, poderão
opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 dias. Ainda neste prazo, reconhecendo o crédito da Exequente e
comprovando o depósito de 30% do valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderão as Executadas
requerer autorização do juízo para pagar o restante do débito em até 6 parcelas mensais corrigidas monetariamente e acrescidas
de juros de 1% ao mês. Decorridos os prazos supra sem manifestação, será nomeado curador especial e dado regular prossegui-
mento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 20 de setembro de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 0003476-39.2011.8.26.0009. Edital de Citação.
Prazo 20 dias. Processo nº 0003476-39.2011.8.26.0009. A Dra. Luciana Caprioli Paiotti, Juíza de Direito da 1ª Vara
da Família e Sucessões do Foro Regional de Vila Prudente/SP, Faz Saber a Tatiana Oksanicz Mano (RG. 32.906.355-
8) (filha/herdeira), que Larissa Okasanicz Mano requereu abertura de inventário de bens deixados por falecimento
de Tatiana Oksanicz Mano (mãe), cujo óbito ocorreu em 18/02/2011. Estando a herdeira supra mencionada em lugar
ignorado, foi deferida sua citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, venha habilitar-se nos
presentes autos, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Decorridos os prazos supra, no
silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do
CPC. Será o presente, afixado e publicado. SP, 06/07/2023.
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EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0008178-81.2018.8.26.0009. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Acidente
de Trânsito. Requerente: Azul Companhia de Seguros Gerais. Requerido: Douglas David Girotto. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008178-81.2018.8.26.0009. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila
Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiane Sampaio Alves Mascari Bonilha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DOUGLAS DAVID
GIROTTO, RG 441137386, CPF 408.166.678-45, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Azul
Companhia de Seguros Gerais, visando ao recebimento do valor de R$ 18.505,00, referente ao sinistro ocorrido em 20/12/2015,
em São Caetano do Sul, causado por imprudência do requerido, envolvendo veículo de propriedade deste, que ultrapassou sinal
vermelho e colidiu com veículo IDEA ADVENT LOCK, 2014/2014, de propriedade da segurada. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1003908-95.2017.8.26.0020. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Paulo Cezar Cardoso da Mata.
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003908-95.2017.8.26.0020. A MM. Juíza de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dra. Cláudia Barrichello, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a PAULO CEZAR CARDOSO DA MATA, CPF 407.054.068-73, que, por este Juízo, processa-
se ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, Encontrando-se a ré em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, da PENHORA realizada sobre as quantias bloqueadas
pelo sistema Sisbajud, no valor de R$ 3.767,02 (três mil, setecentos e sessenta e sete reais e dois centavos), por
intermédio do qual fica INTIMADA de seu inteiro teor para, se o caso, oferecer IMPUGNAÇÃO no prazo de 05 (cinco)
dias, iniciando-se a contagem após o decurso de prazo de 20 dias desse edital. E, para que chegue ao conhecimento
de todos e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de setembro de 2023.
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MUDE HORTOLÂNDIA SPE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 19.687.905/0001-00, com sede na Rua Antônio Chalupe nº 230, Vila Boa Vista, HORTOLÃNDIA-SP, CEP 06.411.080, representada na forma de seus atos constitutivos 
por DANILO MARTINS, brasileiro, casado, empresário, com Cédula de Identidade RG nº 19.613.220-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 169.280.108-27, por intermédio do Leiloeiro Oficial GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES 
DE OLIVEIRA, regularmente matriculado na JUCESP sob o nº 640, notifica, comunica e cientifica os DEVEDORES(AS) FIDUCIANTES que  levará a LEILÃO PÚBLICO na modalidade Eletrônica ONLINE, nos termos do art. 27 da 
Lei 9.514/97 e consoante o Contrato de Compra e Venda de Lote, com Simultânea Transferência de Propriedade Resolúvel do Mesmo Bem Por Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Avenças celebrado 
entre a CREDORA FIDUCIÁRIA MUDE HORTOLÂNDIA SPE LTDA e OS DEVEDORES FIDUCIANTES EVERALDO DE FREITAS ALVES E MARIA FRANCISCA SANTANA SILVA, em 1° Leilão que se iniciará no primeiro dia útil 
subsequente ao da publicação do edital e se encerra no dia 31/10/2023 às 10h00min, com lance mínimo igual ou superior no importe de R$ 158.138,00 (cento e cinquenta e oito mil e cento e trinta e oito reais), fixado 
consoante o expresso no § 1º do art. 27 da Lei Federal nº 9.514/97 e, inexistindo lances no primeiro leilão, será realizado o 2° Leilão que que iniciará em 31/10/2023 às 10h00min e encerrará no dia 14/11/2023 às 10h00min, 
com lance mínimo igual ou superior no importe de R$ 162.535,46 (cento e sessenta e dois mil e quinhentos e trinta e cinco reais e quarenta e seis centavos), fixado consoante o expresso no § 2º do art. 27 da Lei Federal nº 
9.514/97, o IMÓVEL: Lote de terreno nº 16 da quadra L, do loteamento denominado JARDIM DAS FLORES, situado no Município e Comarca de Hortolândia-SP, com a seguinte descrição: Inicia-se em um ponto localizado na 
Rua 09, distante 16,33 metros da Avenida 1; segue com distância de 8,00 metros de frente para a rua 09, Deste deflete a direita com distância de 20,00 metros, confrontando com o Lote 17, da quadra L. Deste deflete a 
direita com distância de 8,00 metros, confrontando com o Lote 10, da quadra L. Deste deflete a direita com distância de 20,00 metros até o ponto inicial, confrontando com o Lote 15, da quadra L. Encontrou-se uma área 
total de 160,00 metros quadrados.  MATRÍCULA REGISTRADA SOB NÚMERO 201.262 perante o CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARÉ/SP, propriedade consolidada em 02/10/2023. Ao DEVEDOR FIDUCIANTE é 
assegurado o direito de preferência até a data de realização do 2º leilão, desde que não tenha sido arrematado no 1° leilão, consoante expresso no § 2º-B da Lei 9.514/97. Os leilões serão realizados na Plataforma Eletrônica 
disponível no website www.sumareleiloes.com.br, que contém também a íntegra do Edital e demais informações.
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